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EMENDA 
Câmara Municipal de Ibitinga 

Protocolo Geral 20175119 
18/12/2017 10:37 Documento MI - EM 142/2017 

Processo: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 330/2017 — INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 
COMBATE AO ABANDONO DE ANIMAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE IBITINGA, de 
autoria do Vereador Matheus Carreiro. 

EMENDAS SUPRESSIVAS: 

1) Ficam suprimidos os Artigos 2° e 3° do Projeto de Lei Ordinária n° 330/2017. 

EMENDA MODIFICATIVA: 

1) 	O Artigo 4° do Projeto de Lei Ordinária n° 330/2017 passa a ser Artigo 2°, sem alteração 
de sua redação. 

JUSTIFICATIVA: As emendas apresentadas têm o propósito de corrigir a propositura, pois não é 
possível criar atribuições para ao Poder Executivo. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 14 de dezembro de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga - SP 
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